PROJETO DE LEI N° , DE 2019
(Do Sr. CASSIO ANDRADE)

Inclui no calendario turistico oficial o
Cirio de Nazaré, no Municipio de Belém,
Estado do Para.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei inclui no calendéario turistico oficial do Pais o

Cirio de Nazaré, realizado no Municipio de Belém, Estado do Para.

Paragrafo Unico. O evento de que trata o caput realizar-se-a

anualmente no segundo domingo do més de outubro.

manifestacdes:

Art. 2° O Cirio de Nazaré compreende as seguintes

| — Traslado;

Il — Romaria Rodoviaria,

[l — Romaria Fluvial;

IV — Motorromaria;

V — Ciclorromaria;

VI — Trasladacéo;

VII — Procisséo do Cirio;

VIII — Romaria da Juventude;
IX — Romaria das Criancgas;
X — Romaria dos Corredores;
Xl — Procisséo da Festa; e

Xl — Recirio.



Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

O Cirio de Nazaré, realizado desde 1793, é considerado a
maior manifestacao catolica do planeta, atraindo todo ano multidées as ruas de
Belém. Em 2018, nada menos de dois milhdes de pessoas juntaram-se a essa

celebragéo.

No segundo domingo de outubro, a procissdo sai da Catedral
de Belém e segue um percurso de 3,6 quildbmetros até a Praca Santuario de
Nazaré, onde a imagem da Virgem fica exposta para veneracdo dos fiéis
durante 15 dias. Na procisséo, a Berlinda que carrega a imagem da Virgem de
Nazaré é seguida por romeiros de Belém, do interior do Estado, de varias
regides do Pais e até do exterior. Em toda caminhada, os fiéis fazem

manifestacdes de fé e enfeitam ruas e casas em homenagem a Santa.

Por sua grandiosidade, em setembro de 2004, o Cirio de
Nazaré foi inscrito pelo Instituto do Patrimdnio Historico e Artistico Nacional
(Iphan) no Livro de Registro das Celebragdes como Patriménio Cultural
Imaterial do Brasil, a primeira manifestacao a receber tal honra. Em dezembro
de 2013, por sua vez, a festividade foi inscrita como Patrimonio Cultural
Imaterial da UNESCO, juntando-se, deste modo, a outras 257 manifestacdes
culturais, em todo o mundo, que representam expressdes do patriménio
imaterial que se transmitem e se perpetuam nas comunidades humanas. O
Cirio de Nazaré e, assim, a quarta manifestacéo cultural brasileira distinguida

pela UNESCO com tal mencéo.

Constata-se, portanto, que o Cirio de Nazaré representa o
maior evento de turismo religioso de todo o Brasil e um dos mais relevantes do
mundo. A importancia economica deste evento para a industria turistica
paraense e brasileira recomenda, a nosso ver, que seja destacado com sua
inclusdo no calendario turistico oficial do Pais, nos termos desta nossa

iniciativa. Estamos certos de que tal medida contribuird para a maior divulgacao



da centenéria atividade, com reflexos positivos para a cidade de Belém e o
Estado do Para.

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares

congressistas para a aprovacdo desta proposta.

Sala das Sessofes, em 01 de abril de 2019.

Deputado CASSIO ANDRADE
PSB/PA

Deputado JOAQUIM PASSARINHO
PSD/PA
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